PLP 68/2024
00681-U

EMENDA N°
(ao PLP 68/2024)

Dé-se nova redagdo ao inciso XV do caput do art. 177; e acrescente-se

inciso XVII ao caput do art. 177 do Projeto, nos termos a seguir:

BN o O RO

XV - intermediagdo de seguros, resseguros, previdéncia
complementar e capitalizacio;

XVII - alienagdo de bem mdével ou imével que tenha sido objeto
de garantia constituida em favor do credor, cuja propriedade tenha sido a ele

transferida em pagamento da divida.

JUSTIFICACAO

A proposta para inclusdo do inciso XVII ao art. 177 tem por objetivo
adequar a tributacdo da alienacdo de bens mdveis e iméveis, originalmente
dados em garantia em operacGes de financiamento, ao regramento do IBS e CBS
aplicavel aos servicos financeiros. Essa medida se justifica, pois tal operagdo ndo
constitui transacdo de circulagdo de bem, mas sim operagdo de amortizagdo de
divida, vinculada ao adimplemento da operacio de crédito.

A emenda, portanto, busca aprimorar ordenamento juridico
tributario tratando a operacdo de alienacdo de bem mével e imével, dado em
garantia de financiamento, de forma coerente com a sua natureza juridica de

remuneracao pelo servicos financeiros prestados.

Assinado eletronicamente, por Sen. Iraja

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2682312798

SF/24539.46493-05 (LexEdit)



Diante da relevancia da adigdo, rogo aos meus pares pela aprovagdo
da sugestdo.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senador Iraja
(PSD - TO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Iraja

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2682312798

SF/24539.46493-05 (LexEdit)
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         intermediação de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização;
              
         
           XVII –
           alienação de bem móvel ou imóvel que tenha sido objeto de garantia constituída em favor do credor, cuja propriedade tenha sido a ele transferida em pagamento da dívida.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso XV do  caput do art. 177; e acrescente-se inciso XVII ao  caput do art. 177 do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 177.      XV – intermediação de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização;    XVII – alienação de bem móvel ou imóvel que tenha sido objeto de garantia constituída em favor do credor, cuja propriedade tenha sido a ele transferida em pagamento da dívida.  ”
    
  
   <p class="align-justify">	A proposta para inclusão do inciso XVII ao art. 177 tem por objetivo adequar a tributação da alienação de bens móveis e imóveis, originalmente dados em garantia em operações de financiamento, ao regramento do IBS e CBS aplicável aos serviços financeiros. Essa medida se justifica, pois tal operação não constitui transação de circulação de bem, mas sim operação de amortização de dívida,&nbsp;vinculada ao adimplemento da operação de crédito. </p><p class="align-justify">A emenda, portanto, busca aprimorar ordenamento jurídico tributário tratando a operação de alienação de bem móvel e imóvel, dado em garantia de financiamento, de forma coerente com a sua natureza jurídica de remuneração pelo serviços financeiros prestados.</p><p class="align-justify">Diante da relevância da adição, rogo aos meus pares pela aprovação da sugestão.</p>
   
     
  
   


